
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  
 

Informações junto ao Executivo sobre implantar o 

Programa Merenda nas Férias e Recessos Escolares, sobretudo aos 

estudantes em situação de vulnerabilidade social. 

 

CONSIDERANDO que a merenda escolar representa, para 

milhares de alunos da rede municipal de ensino, uma das principais, senão 

a principal, fonte de alimentação diária; 

 

CONSIDERANDO que durante os períodos de férias e 

recessos, muitas famílias enfrentam dificuldades para suprir 

adequadamente as necessidades alimentares de seus filhos, o que pode 

ocasionar prejuízos à saúde, ao desenvolvimento e à segurança alimentar 

dessas crianças e adolescente; 

 

CONSIDERANDO que diversos municípios brasileiros já 

implementaram com êxito programas similares, como o “Merenda nas 

Férias” ou “Alimentação Escolar Continuada”, garantindo que, mesmo fora 

do período letivo, os estudantes tenham acesso a uma alimentação digna, 

balanceada e nutritiva. 

 
                   REQUEIRO à mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado 

ao Exmo.  Prefeito Municipal:  Informações junto ao Executivo sobre 

implantar o Programa Merenda nas Férias e Recessos Escolares, 

sobretudo aos estudantes em situação de vulnerabilidade social. 
 

                                          S/S., 15 de outubro de 2.025 

 

 

                                                     Pr. Luis Santos 

Vereador 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 

 

 

 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003400380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003400380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003400380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3300310034003400380031003A005000

Assinado eletronicamente por Luís Santos Pereira Filho em 15/10/2025 14:53 

Checksum: CCB262778C10FCCEEBBC2FDB0D7B809148C393F9A40A68063A4D699A52644E3D

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003400380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




